
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CENTRO DE ARTES 
 

PORTARIA DE PESSOAL CAR/UFES Nº 77, DE 5 DE SETEMBRO DE 2025 
 

A Chefe em exercício do Departamento de Artes Visuais do Centro de Artes da Universidade 
Federal do Espírito Santo, no uso de suas atribuições regulamentares e regimentais, considerando a 
aprovação da plenária na décima reunião ordinária do Departamento de Artes Visuais do Centro de 
Artes da Universidade Federal do Espírito Santo, realizada em 26 de julho de 2025, resolve: 

 

​ Art. 1º  Compor a Comissão Interna de Afastamento do Departamento de Artes Visuais com os 

seguintes membros: 

Nome Matrícula Siape Mandato 

Almiro Soares Filho 
(Presidente) 

2368114 05/09/2025 a 04/09/2027 

Ricardo Maurício Gonzaga 
Titular 

1363698 
 

05/09/2025 a 04/09/2027 

Rafael Pagatini 
Titular 

1791029 05/09/2025 a 04/09/2027 

Diego Rayck da Costa 
Suplente 

2312952 
 

05/09/2025 a 04/09/2027 

Marcos Paulo Martins de Freitas 
Suplente 

1803330 05/09/2025 a 04/09/2027 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor em 05 de setembro de 2025. 
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